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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR^i MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buríticupu/MA

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

AO
Sr. PEDRO FRANKLINDE VITERBO
PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: Pregào Eletrônico n° 008/2021
PROCESSO n° 0504004/2021

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão eletrônico n“
008/2021 - com objeto a Contratação de empresa de desenvolvimento de
software para implantação, conversão, treinamento técnico, licenciamento
de uso de Software de Protocolo, bem como testes  e ser\dços de
manutenção, customizações, atendimento
presencial c sendços dc hospedagem de banco dc dados junto a Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento de Buriticupu/MA.

suporte técnico online e

RELATÓRIO

Por força da Lei 10.520/02, pelo Decretos Municipais 004/2021 e
pela Lei 8.666/93 e posteriores alterações, vieram a esta Assessoria Jurídica os autos do
processo licitatório em destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto a Contratação dc empresa
de desenvoLòmento de software para implantação, conversão, treinamento técnico,
licenciamento de uso de Software de Protocolo, bem como testes e serviços de
manutenção, customLações, atendimento e suporte técnico online c presencial e
serviços de hospedagem de banco de dados junto a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento de Buriticupu/AL\, pelo tipo de empreitada de menor
preço por Item, nos termos constantes do edital de licitação na modalidade de Pregão
JSletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação à empresa A
AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n*" 14.769.245/0001-92 com o valor
total de R$ 19.390,00 (dezenove mil trezentos e noventa reais), considerando que o
critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item, ã qual foi
adjudicado o objeto licitado, em 11 de junho de 2021.
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Apreciando o resultado do certame, a autoridade competente, realizou a

adjudicação dos itens licitados e publicou o julgamento do resultado do Pregão

Eletrônico, encaminhando o aludido procedimento para esta Assessoria Jurídica do

Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

ANÁLISE JURÍDICA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi

devidamente analisado por esta assessoria jurídica, a teor do que prescreve o artigo 38,

parágrafo único, da Lei rí

considerado em adequação com a legislação Pátria.

8.666/93 e a Lei n° 10.520/02, tendo o mesmo sido

Após essa fase, temos que o processo licitatório transcorreu sem qualquer

anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido

respeitadas todas as exigências contidas na Lei n° 8.666/93 e na Lei n° 10.520/02,

referente à habilitação da empresa licitante, o julgamento das propostas, a adjudicação e

o julgamento do resultado para a posterior contratação da licitante vencedora para a

execução do objeto licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram assegurados,

bem como todas as garantias legais foram firmadas aos licitantes, não tendo sido o

processo Heitatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto

recurso em qualquer das fases da licitação em exame.

CONCLUSÃO

Assim sendo, esta Assessoria Jurídica manifesta-se no sentido de que

Heitação cm destaque atendeu a todas as exigências da Lei rí

alterações introduzidas pela Lei rí
10.520/02.

8.666/93, bem como d

8.883/94, pela Lei n
as

9.648/98 e pela Lei n°

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade

escolhida, ou seja, o Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, com amparo no

Decreto 5.540/05, conforme dispositivos abaixo transcritos, haja vista tratar-se de

aquisição de bens e serviços comuns, ou seja “.. .aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado”, vejamos o que

dispõe a legislação:
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'"Atí. 1° a modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, de acordo com o disposto
no § 1° do art. 2° da hei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, destina-se à aquisição de
bens e serviços comuns, no âmbito da União, e submete-se ao regulamento estabelecido
neste Decreto.»

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo Ucitatório em

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n® 008/2021

prosseguimento do presente pregão Eletrônico, ressalvado

Administração e os aspectos técnicos, econômicos  e financeiros, que escapam à análise
jurídica desta Assessoria Jurídica.

com a Lei que o rege, OPINO pelo

o juízo de mérito da

Cumpre salientar que o presente parecer tomou por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo cm
epígrafe.

Destarte, incumbe a esta, prestar Assessoria sob  o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar á conveniência e à oportunidade dos atos
praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico-administrativa.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para

conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade

administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo submetido

a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de
regência.

SMJ, É o parecer, remeto á apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Buriticupu/MA, 14 de junho de 2021.

Kassio Adriano

Advogado OkBjM
AssessoíxJukídico

mao


